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Reuniào Ordinária Pública de 2018/03/29

8.2 ALTERAÇÕES À PARTE 6 DO CÓDIGO REGULAMENTAR DO

MUNICÍPIO DE BRAGA E TABELA DE TAXAS QUE SE ANEXA:

Da DMGAP — Divisão de Serviços Jurídicos e do Contencioso,

submetendo à consideração do Executivo Municipal a fim de deliberar

a sua sujeição a consulta pública, nos termos do art°. 101°, n°. 1 do

Código do Procedimento Administrativo.

Gabinete de Apoio aos Órgos Autárquicos
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Documento n° I/246/DACPGP/2017

Data Registo: 30-11-2017

Assunto: Proposta - alteração ao Código Regulamentar- Parte G-1: Cemitérios
Classificador: O - GENÉRICO

Tipo Documento: Informação Interna Livro Documento Interno
Entidade:

Nome/Designação Mafalda Vilaça (Dra)

Endereço:

Utilizador: Mafalda Vilaça (Dra) Destinatário:Firmino Marques (Or)
Conhecimentos:

Aureliano Fernandes
Carlos Meireles (Dr)

Data: 30-11-2017 14:16:55 Documento: I246IDACPGP/2017
Segue, para apreciação, em anexo a proposta de alteração aos artigos G-1/42°, 430, 44° do Código Regulamentar e art. 69’ da
Tabela de Taxas anexa ao Código Regulamentar

Utilizador: Mafalda Vilaça (Dra) Destnatário:Mafalda Vilaça (Dra)
Conhecimentos.
Data: 30-11-2017 14:13:12 Documento: l/246/DACPGP/2017
Criação automática de pedido
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BRAGA
-

PROPOSTA: Alteração ao Código Regulamentar — Parte 6-1: Cemitérios.

Considerando que, nos termos do estatuído no art. 332, alínea qq) do Anexo Ida Lei n2 75/2013

de 12 de setembro, na sua redação atual, diploma que estabelece o regime jurídico das

autarquias locais, compete à câmara municipal “administrar o domínio público municipal”,

competência esta que foi delegada no Sr. Presidente desta edilidade por deliberação tomada

pelo Executivo Municipal em 23 de outubro de 2017 (n2 1, alínea y), competindo a área de

responsabilidade relativa aos Cemitérios ao Sr. Vereador Firmino Marques (Edital n2

ED/393/2017), designado Vice-Presidente por despacho do Sr. Presidente datado de 27 de

outubro de 2017;

Considerando que a disciplina relativa à gestão do Cemitério Municipal se encontra plasmada

no Código Regulamentar do Município de Braga, parte G-1, Código este que publicado no Diário

da República, 2 série de 26 de outubro de 2016;

Considerando que, nos termos do estatuído no art. 332, alínea ccc) do Anexo Ida Lei n9 75/2013

“compete à Câmara Municipal (...) apresentar propostas à assembleia municipal sobre matérias

da competência desta”;

Considerando que compete à Assembleia Municipal, de acordo com o prescrito no art. 252,

alínea g) do Anexo 1 da lei n2 75/2013, “Aprovar as posturas e os regulamentos com eficácia

externa do município”;

Considerando ainda que os terrenos existentes no Cemitério Municipal são concedidos, a título

de uso privativo, para a instalação de sepulturas perpétuas e construção de jazigos particulares,

podendo, atualmente, tal concessão ser transmitida, mediante prévia autorização municipal,

por ato entre vivos e para pessoa diferente das constantes do art. 2133 do Código Civil (classes

de sucessíveis);

Considerando o abuso que se tem vindo a fazer de tal previsão legal, tornando-se premente a

consagração de critérios considerados convenientes no ambiente local para preservar o espírito

inicial do fundador ou o caráter familiar do jazigo ou sepultura perpétua;

Considerando a necessidade de salvaguardar o respeito, dignidade e compostura que o local em

questão exige de todos e tendo em conta os fins a que a concessão de uso privativo se destina,
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Propomos que os artigos G-1/422, 439 e 449 do Código Regulamentar do Município de Braga

e art. 69 da Tabela de Taxas, que estabelecem:

“Artigo G-1/422

Transmissão por morte

As transmissões por morte das concessões de jazigos ou sepulturas perpétuas a favor da família

do concessionário são livremente admitidas, nos termos gerais de direito.

Artigo G-1/439

Transmissão por ato entre vivos

As transmissões por ato entre vivos das concessões de jazigos ou sepulturas perpétuas só

poderão efetivar-se após autorização municipal e quando neles não existam corpos ou ossadas,

recaindo sobre as mesmas o pagamento das taxas previstas na Tabela de Taxas anexa ao

presente Código.

Artigo G-1/442

Averbamento

O averbamento das transmissões a que se refere o artigo anterior será feito no respetivo título

e livro de registos de concessões, após pagamento das taxas previstas na Tabela de Taxas anexa

ao Código.

Tabela de Taxas Municipais

“Artigo 69

Averbamentos

1—Averbamento em título de concessão de terreno para jazigo ou sepultura em nome de novo

concessionário:
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1.1 — Classes sucessíveis, nos termos das alíneas a) a d) do art. 2133 do Código Civil

1.1.1 - Para jazigos

1.1.2 — Para sepulturas perpétuas

1.2 — Averbamento de transmissões para pessoas diferentes

1.2.1 — Para jazigos com área de 5 m2

1.2.2 — ldem com outras áreas

1.2.3 - Para sepulturas perpétuas

2- 2 via de título de concessão.”

sejam alterados, passando a ter a seguinte redação:

“Artigo 6-1/422

Transmissão por morte

As transmissões por morte das concessões de jazigos ou sepulturas perpétuas são livremente

admitidas, nos termos gerais de direito.

Artigo 6-1/432

Transmissão por ato entre vivos

As transmissões por ato entre vivos das concessões de jazigos ou sepulturas perpétuas só

poderão efetivar-se após autorização municipal e a favor das pessoas referidas nas alíneas a) a

d) do art. 2133v do Código Civil.

Artigo G-1/44

Averbamento

O averbamento das transmissões a que se referem os artigos G-1/422 e G1/432 será feito no

respetivo título e livro de registos de concessões, após pagamento das taxas previstas na Tabla

de Taxas anexa ao Código.
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Tabela de Taxas Municipais

Artigo 692

Averbamentos

1— Averbamento em título de concessão de terreno para jazigo ou sepultura em nome de novo

concessionário:

1.1 — Para jazigos

1.2 - Para sepulturas perpétuas

2 — 2 via de título de concessão”

A Jurista,

O Jurista, responsável pela gestão do Cemitério Municipal,

Are_Ço

‘Artigo 2133.
(Classes de sucessíveis)
1. A ordem por que são chamados os herdeiros, sem prejuízo do disposto no título da adopção, é a
seguinte:
a) Cônjuge e descendentes;
b) Cônjuge e ascendentes;
c) Irmãos e seus descendentes;
d) Outros colaterais até ao quarto grau;
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Boa tarde,

Uliana Veiga

8 de março de 2018 16:12

Paula Regina Vilaça Rocha

Isilda Castro; Flisa Coelho; Cristina Salgado

RE: 11529/2018 e I/246/DACPGP Regulamentos - contributos

Reforço a informação já anteriormente veiculada: o registo de contributos (a surgir) seria registada e enviada DSJC.

Dessa forma, a DSJC deverá ter conhecimento em CD e/ou MCD, caso tenham dado entrada contributos.

No entanto, pode também ser efetuada pesquisa nas aplicações (CD e MCD) pelo assunto referido nos

pesquisa foi efetuada no SUe não localizamos nenhum registo mas, deverão igualmente garantir qu

nenhum registo nas aplicações, grupo DSJC.

,Cumprimentas,

— Liliana Veiga

De: Paula Regina Vilaça Rocha

Enviada: quinta-feira, 8 de março de 2018 15:48

Para: Liliana Veiga <liliana.veiga@cm-braga.pt>

Cc: Isilda Castro <isilda.castro@cm-braga.pt>; Elisa Coelho <elisa.coelho@cm-bragapt>; Cristina Salgado

<cristina.salgadocm-braga.pt>

Assunto: 1/529/2018 e I/246/DACPGP Regulamentos - contributos

Boa tarde Dra [lhana,

Tal como combinado venho por este meio solicitar informação sabre a existência au não de contributos

relativamente aos regulamentos referentes aos n2s de documentos supracitados.

Atentamente,

•
St BRAGA

Paula Rocha pauIa.rocha.cm•braga.pt
Serviços JLirjdicos e de T: 253 203 150 1 F 253 613 387
Contencioso wi.cm-braga.nt 1 Ex!. 1207
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Paula Regina Vilaça Rocha

De: Paula Regina Vilaça Rocha

Enviado: 8 de março de 2018 15:48

Para: Liliana Veiga

Cc: Isilda Castro; Elisa Coelho; Cristina Salgado

Assunto: 1/529/2018 e l/246/DACPGP Regulamentos - contributos

Boa tarde Dra Liliana,

Tal como combinado venho por este meio solícítar informação sobre a existência ou não de contributos

relativamente aos regulamentos referentes aos n2s de documentos supracitados.

Atentamente,

LI
Paula Rocha paula.rochacm-hraga.pt

BRAG1k SeMçosJuridicos e de T 253 203 15Q i 253 513 387

á Dn.ec www :,n-braqa.: 1 Ex:. 1 2D

Este e-m-il é amigo do arnbenle. pondere antes de o imprimir’
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Documento n°: l)246/DACPGPI2OI7

Data Registo: 30-11-2017

Assunto: Proposta - aIteraço ao Código Regulamentar - Parte G-1: Cemitérios

Classificador: 0GENÉRICO

Tipo Documento: Informação Interna Livro: Documento Interno

Entidade:

Nome/Designação: Matalda Vilaça (Dra)

Endereço:

Utilizador: Liliana Veiga (Dra)
Destinatàrio:Paula Rocha

Conhecimentos:

Data: 09-02-2018 16:29:41 Documento: 112461DACP0P12017

Publicitado no site hoje. dia 09/02

Utilizador: Paula Rocha
Destinatário:Liliana Veiga (Dra)

Conhecimentos:

Data: 07-02-2018 17:25:05 Documento: l/246/DACPGP/2017

De acordo com orientações superiores, remete-se procedimento a fim de ser publicado aviso de acordo com o previsto no art.

980 CPA. Segue fisico por protocolo.

Utilizador: Alice M Gonçalves Destinatário:Paula Rocha

Conhecimentos:

Data: 07-02-2018 15:50:54 Documento: l)246/DACPGP)201 7

Utilizador: Alice M Gonçalves Destinatârio:Alice M Gonçalves

Conhecimentos:

Data: 07-02-2018 15:50:18 Documento: l/246ÍDACPGP/2017

A Pedido DSJC

Utilizador: Alice M Gonçalves Destinatário:Ricardo Rio (Dr)

Conhecimentos:

Data: 25-01 -2018 11:54:22 Documento: II246IDACPGP/2017

Para despacho do Sr.Presidente

SEGUE DOC. EM SUPORTE PAPEL

Utilizador: Miguel Guimarães (Dr) Destinatário:Alice M Gonçalves

Conhecimentos:



Data: 25-01-2018 11:29:36 Documento: II246IDÂCPGPI2O17

Concordo.

Utilizador: Isilda Castro (Ora) Destinatãrio:Miguel Guimarães (Dr)

Conhecimentos:
Firmino Marques (Dr)
Aureliano Femandes
Carlos Meireles (Dr)
Domingos Lopes (Or)
Olga Pereira (Ora)

Data: 19-01-2018 18:51:06 Documento: 11246/DACPGPI2OI7

Concordo.

Isilda Castro

Utilizador: Ora Elisa Coelho Destinatário:lsilda Castro (Ora)

Conhecimentos:

Data: 19-01-2018 17:17:00 Documento: II2461DACPGPI2OI7

Ex.ma Sra. Chefe da DSJC,
Dra Isilda Castro,

Segue informação em anexo, bem como processo físico.

Att

Elisa Cunha Coelho

Utilizador: Isabel Costa (Ora) Destinatário:Dra Elisa Coelho

Conhecimentos:

Data: 03-01-2018 13:54:05 Documento: II246IDACPGPI2OI7

Por indicação da Dra. Isilda remeto o documento em anexo.

Utilizador: Cristina Salgado (Ora) Destinatário:lsabel Costa (Ora)

Conhecimentos:

Data: 19-12-2017 15:34:20 Documento: 11246/DACPGP/2017

para informar

Utilizador: Alice M Gonçalves Destinatário:Cristina Salgado (Ora)

Conhecimentos:

Data: 19-12-2017 15:06:61 Documento: I/24SIDACPGPI2OI7

SEGUE DOC. EM SUPORTE PAPEL

Utilizador: Alice M Gonçalves Destinatário:Alice M Gonçalves

Conhecimentos:

Data: 19-12-2017 15:06:26 Documento: II246IDACPGPI2OI7

Alterar movimento
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Utilizador: Alice M Gonçalves Destinatário:lsilda Castro (Dra)

Conhecimentos:

Data: 19-12-2017 14:41 :18 Documento: II2461DACPGP/2017

SEGUE DCC. EM SUPORTE PAPEL

Utilizador: Miguel Guimarães (Dr) Destinatàrio:Alice M Gonçalves

Conhecimentos:

Data: 19-12-2017 14:31:47 Documento: l/246IDACPGP/2017

À DSJC para informar.

Utilizador: Alice M Gonçalves Destinatãrio:Miguel Guimarães (Dr)

Conhecimentos:

Data: 19-12-2017 10:46:45 Documento: II246IDACPGPI2OI7

SEGUE DCC. EM SUPORTE PAPEL

Utilizador: Mceu Costa (Ora) Destinatário:Alice M Gonçalves

Conhecimentos:

Data: 18-12-2017 16:06:49 Documento: l1246/DACPGP/2017

Segue processo físico

Utilizador: Firmino Marques (Dr) Destinatário:Mceu Costa (Ora)

Conhecimentos:

Data: 07-12-2017 02:03:03 Documento: l/246IOACPGP/2017

Localizar percurso do processo que já foi “despachado por mim”.

Ø Utilizador: Mafalda Vilaça (Ora) Destinatário:Firmino Marques (Dr)

.onhecimentos:
Aureliano Fernandes
Carlos Meireles (Dr)

Data: 30-11-2017 14:16:55 Documento: II24G1DACPGPI2OI7

Segue, para apreciaçáo. em anexo a proposta de alteração aos artigos G-1 /42°. 43°. 44° do Código Regulamentar e art 69° da
Tabela de Taxas anexa ao Código Regulamentar.

Utilizador: Mafalda Vilaça (Ora) Destinatário:Mafalda Vilaça (Dra)

Conhecimentos:

Data: 30-11-2017 14:13:12 Documento: l!246IDACPGPI2OI7

Criação automática de pedido
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GABINEtE VICE-PRESIDENTE

O-GENÉRICO

Assunto: Proposta de alteração ao Código Regulamentar - Parte G-i: Cemitérios.

Exmo. Senhor,
Presidente da Câmara Municipal de Braga,

Dr. Ricardo Rio,

Junto se anexa, para apreciação, uma proposta de alteração aos artigos G

1/42°, 43°, 44° do Código Regulamentar e art. 69° da Tabela de Taxas, anexa,

ao Código Regulamentar.

Deixando à consideração do Sr. Presidente apresentamos os nossos melhores

cumprimentos,

.
4 93C

41

O Vice-Pj4Zete.

7 Firmino Marques,

INFORMAÇÃO N° II8BNPFMI2OI7

Referência

f

CMB — Intormaça, InIema



BRAGA
MurucÍpo Reunião Ordinária Pública de 2018/02/OS

17.1 INÍCIO DO PROCEDIMENTO: ALTERAÇÃO DOS ARTIGOS G-1/42°

G-1/43°, G-1/44°. E ARTIGO 69°. DA TABELA DE TAXAS ANEXA AO

REFERIDO CÓDIGO:

Submete-se ao Executivo Municipal o início de procedimento - Alteraçâo dos

artigos G-1/43, G-1/44°. do código regulamentar do Município de Braga.

Tem informação circunstanciada da DMGAP-DSJC, que se anexa.

fL2 c L$j( 7

Gabinete de Apoio aos Órgos Autárquicos
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QUESTÂO

Artigo G-1!43.°

Transmissão por ato entre vivos

DMGAP - DIVISÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO

Registo de entrada: 18/1212017 w-’ c C
Requerente: DACPGP a- °V’ Ó
Assunto: PROPOSTA DE ALTERAÇÃO À PARTE G DO CRMB

Informação de 19101/2017

Técnico responsável: Elisa Cunha Coelho

.
Proposta de alteração ao CRMS: solicitada a alteração dos artigos G-G-1!42°, 430, 44° do CRMB

e 69° da Tabela de Taxas anexa ao CRMB.

CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO DE BRAGA

- REDAÇÃO ATUAL

CAPITULO IX
TRANSMISSÕES DE JAZIGOS E SEPULTURAS PERPÉTUAS

Artigo G-1142.°

Transmissão por morte

As transmissões por morte das concessões de jazigos ou sepulturas perpétuas a favor da família

do concessionário são livremente admitidas, nos termos gerais de direito.

As transmissões por atos entre vivos das concessões de jazigos ou sepulturas perpétuas, só

poderão efetivar-se após autorização Municipal e quando neles não existam corpos ou ossadas,

recaindo sobre as mesmas o pagamento das taxas previstas na Tabela anexa ao presente

Código.
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Município

Artigo G-1144.°

Averbamento

O averbamento das transmissões a que se refere o artigo anterior será feito no respetivo título e

livro de registos de concessões, após pagamento das taxas previstas na Tabela de Taxas anexa

ao Código.

Tabela das Taxas Municipais

Artigo 69°

Averbamentos

1. Averbamento em título de concessão de terreno para jazigo ou sepultura em nome de

novo concessionário:

1- — Classes sucessíveis, nos termos das alíneas a) ad) do artigo 2133° do Código Civil

1.1.1. Parajazigos

1.1.2. Para sepulturas perpétuas

2- — Averbamento de transmissões para pessoas diferentes

1 2.1. Para jazigos com área de 5m2

1.2.2. Idem para outras áreas

1.2.3. Para sepulturas perpétuas

2. 2a via de título de concessão.

PROPOSTA DE ALTERACÃO

CAPÍTULO IX
TRANSMISSÕES DE JAZIGOS E SEPULTURAS PERPÊTUAS

Artigo G-1142.° - NOVA REDAÇÃO

Transmissão por morte

As transmissões por morte das concessões de jazigos ou sepulturas perpétuas são livremente

admitidas, nos termos gerais de direito.
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Artigo G-1143.° - NOVA REDAÇÃO

Transmissão por ato entre vivos

As transmissões por atos entre vivos das concessões de jazigos ou sepulturas perpétuas, só

poderão efetivar-se após autorização Municipal e a favor das pessoas referidas nas alíneas a) a d)

do artigo 21330 do Código Civil.

Artigo G-1144.° - NOVA REDAÇÃO

Averbamento

O averbamento das transmissões a que se referem os artigos G-1142° e 0-1/43° será feito no

respetivo título e livro de registos de concessões, após pagamento das taxas previstas na Tabela

de Taxas anexa ao Códígo.

Tabela das Taxas Municipais

Artigo 69° - NOVA REDAÇÃO

Averbamentos

1 Averbamento em título de concessão de terreno para jazigo ou sepultura em nome de novo

concessionário:

1.1.Para jazigos

1 .2.Para sepulturas perpétuas

22a via de título de concessão.

NOTA JUSTIFICATIVA:
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PROPOSTA: AIteraço ao Código Regulamentar — Parte 6-1: Cemitérios.

Considerando que, nos termos do estatuído no art. 332, alínea qq) do Anexo Ida Lei n 75/2023

de 12 de setembro, na sua redação atual, diploma que estabelece o regime jurídico das

autarquias locais, compete à càmara municipal “administrar o domínio público municipal”,

competência esta que foi delegada no Sr. Presidente desta edilidade por deliberação tornada

pelo Executivo Municipal em 23 de outubro de 2017 (n 1, alínea y), competindo a área de

responsabilidade relativa aos Cemitérios ao Sr. Vereador Firmino Marques (Edital n

£0139312017), designado Vice-Presidente por despacho do Sr. Presidente datado de 27 de

outubro de 2017;

Considerando que a disciplina relativa à gestão do Cemitério Municipal se encontra plasmada

no Código Regulamentar do Município de Braga, parte G-1, Código este que publicado no Diário

da República, 2 série de 26 de outubro de 2016;

Considerando que,nos termos do estatuído no art. 332, alínea ccc) do Anexo Ida Lei nt 75/2013

“compete à Câmara Municipal (...) apresentar propostas à ossemb!eiq municipal sobre matérias

do competência desta”;

Considerando que compete à Assembleia Municipal, de acordo com o prescrito na art. 252,

alinea g) do Anexo 1 da lei n2 75/2013, “Aprovar os posturas e as reguomentos cam eficácia

externa do município”;

Considerando ainda que os terrenos existentes no Cemitério Municipal são concedidos, a título

deusa privativo, para a instalação de sepulturas perpétuas e construção de jazigos particulares,

podendo, atualmente, tal concessão ser transmitida, mediante prévia autorização municipal,

por ato entre vivos e para pessoa diferente das constantes do art. 2133 do Código Civil (classes

de sucessíveis);

Considerando o abuso que se tem vindo a lazer de tal previsão legal, tornando-se premente a

consagração de critérios consideradas convenientes no ambiente local para preservar o espirito

inicial do fundador ou o caráter familiar do jazigo ou sepultura perpétua;

Considerando a necessidade de salvaguardar o respeito, dignidade e compostura que o local em

questão exige de todos e tendo em conta os fins a que a concessão de uso privativo se destina,

4



aS
I” BR.)\EIA. DMGAP - DIVISÃO DE SERVIÇOS JURIDICOS E CONTENCIOSO

Mir cibjo

1. Procedimentos a seguir:

4
a. O Executivo Municipal deve aprovar, em reunião, o início do procedimento;

b. Posteriormente e nos termos do disposto no artigo 98.° do CPA deve ser

publicitado o início do procedimento: na lnternet, no sítio institucional do Município,

com a indicação do árgão que decidiu desencadear o procedimento, da data em

que o mesmo se iniciou, do seu objeto e da forma como se pode processar a

constituição como interessados e a apresentação de contributos para a elaboração

do regulamento;

c. Para esse efeito junta-se minuta para publicação no site institucional para

publicitação do início da procedimento e participação procedimental, que deverá

ser assinado pelo Sr. Presidente, caso concorde com o seu conteúdo;

d. Depois de assinado, deverá o aviso em anexo ser publicitado no site institucional do

Município e por Edital;

e. Os interessados devem dirigir por escrito as suas sugestões ao árgão com

competência regulamentar, no prazo de 15 dias a contar da data da publicação do

projeto;

f. Findo esse prazo, se houver sugestões, deverão as mesmas ser remetidas a esta

DSJC, para análise;

g. Depois de analisadas, se pertinentes, serão introduzidas no Projeto do

Regulamento, caso contrário, manter-se-á o mesmo Projeto, que deverá ser

submetido a consulta pública, nos termos do art. 1010 do CPA.

Assim sendo, deve o processo seguir para o Executivo. q.ç ,
1 O&L.r

A jurista,

LU

Oh. A7 &Z
O Dretor Munici de Gestão Mtração e Pwsetiva
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‘I BRdkGzk DMGAP - DIVISÃO DE SERVIÇOS JURiDICOS E CONTENCIOSO

Mun;ciio

MINUTA

AVISO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO:

ALTERAÇÃO DOS ARTIGOS G-G-1142°, 430, 440 do CÓDIGO REGULAMENTAR DO

MUNICÍPIO DE BRAGA - CRMB e DO ARTIGO 69° DA TABELA DE TAXAS ANEXAS AO

CRMB

Torna-se público nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 98°, n° 1 do Decreto-Lei n°

( 4/201 5, de 7 de janeiro, que aprovou o Código do Procedimento Administrativo! o seguinte:

1. A Câmara Municipal de Braga, em reunião ordinária realizada no dia _jj_/j,j2O1B,

deliberou iniciar nessa data um procedimento que tem por objeto a alteração dos artigos

G-G-1/42°, 43°, 44° do Código Regulamentar do Município de Braga e do artigo 69° da

Tabela de Taxas anexa ao CRMB.

2. Podem constituir-se como interessados no procedimento todos aqueles que, nos termos do

n° 1, do artigo 68° do CPA, sejam titulares de direitos, interesses legalmente protegidos,

deveres, encargos, ónus ou sujeições no âmbito das decisões que nele forem ou possam

ser tomadas, bem como as associações, para defender interesses coletivos ou proceder à

defesa coletiva de interesses individuais dos seus associados que caibam no âmbito dos

respetivos fins.

3. Os interessados podem ainda, no prazo de 15 dias úteis, formular contributos ou

sugestões sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito do

procedimento de alteração, sem prejuízo da ulterior audiência dos interessados e consulta

pública.

4. A formulação de sugestões ou contributos, bem como a constituição como interessados no

procedimento regulamentar, deve ser efetuado por escrito, até ao termo do prazo, em

suporte escrito, dirigidos à Câmara Municipal — Balcão Único, ou por via digital para o

endereço eletrónico municipecm-braga.pt, colocando como Assunto Apresentação de

sugestões — projeto de alteração dos dos artigos G-G-1/42°, 43°, 44° do Código

Regulamentar do Município de Braga e do artigo 69° da Tabela de Taxas anexa ao

CRMB”.
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Braga, —

BRAGA
nic(po

DMGAP - DIVISÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO

de 2018.

O Presidente da Câmara Municipal,
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